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EDITAL 

RESUMO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

CONTRATANTE/ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

OBJETO 

CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇO DE 

EXAMES DE IMAGEM, COM PROCESSAMENTOE E EMISSA O DE RESULTADOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE DE SANTA 

IZABEL DO PARA .  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 590.775,70 (quinhentos e noventa mil, setecentos e setenta e cinco reais e 

setenta centavos).  

DATA E HORA PARA ENTREGA DAS DOCUMENTAÇÕES 

No perí odo compreendido entre o dia 18/05/2026 e o dia 28/05/2026, de segunda 

a  sexta-feira, no hora rio compreendido entre 09:00 hrs a s 17:00 hrs. 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

NA O 

ENDEREÇO ELETRONICO 

https://www.licitanet.com.br/  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 - PMSIP 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL, o rga o da Administraça o Direta, 

atrave s da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA IZABEL, CNPJ 

11.745.308/0001-82, torna pu blico que realizara  processo de chamamento pu blico 

para credenciamento de pessoas jurí dicas, destinado a  execuça o do objeto deste 

Edital, nos seus anexos, cujos termos, igualmente o integram, que sera  

regulamentada pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 106, de 22 de 

dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 59, de 03 de fevereiro de 2025. 

 

1 - DO OBJETO 

O objeto deste Edital e  credenciamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES DE IMAGEM, COM 

PROCESSAMENTOE EMISSÃO DE RESULTADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA IZABEL DO PARÁ, conforme 

Termo de Refere ncia deste Edital. 

2 - DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 - A documentaça o necessa ria para participar deste processo de chamamento 

pu blico devera  ser entregue, em envelope lacrado, no perí odo compreendido entre 

o dia 18/05/2025 e o dia 28/05/2026, de segunda a  sexta-feira, no hora rio 

compreendido entre 09:00 hrs a s 17:00 hrs. 

2.2 - Local de Entrega dos documentos: Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa 

Izabel do Para , na sala de Comissa o de Contrataço es, localizada na Av. Da Repu blica 

nº 1613, Tria ngulo, Santa Izabel do Para , CEP 67.350-006, Informaço es e-mail: 

licitacaosantaizabel@outlook.com. 
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2.3 - Os credenciamentos universais realizados com base neste edital tera o prazo de 

vige ncia de 06 (seis) meses, ou ate  que outro edital ou ato da administraça o venha a 

revoga -lo, podendo ser prorrogado por iguais perí odos, ate  o limite que a lei de 

licitaço es e contrato vigente permitir. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 - Podera o participar do presente Chamamento Pu blico todas a empresas 

interessadas no ramo de atividade que preencham as condiço es exigidas neste 

edital. 

3.2 - Estara o impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que 

se enquadrem em uma ou mais das situaço es a seguir: 

3.2.1 - A Pessoa Jurí dica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administraça o pu blica municipal; 

3.2.2 - O interessado declarara , sem prejuí zo da exige ncia de outras declaraço es 

previstas na legislaça o, o cumprimento dos requisitos para habilitaça o e a 

conformidade de seu requerimento de participaça o com as exige ncias do edital; e 

3.2.3 - A falsidade da declaraça o de que trata o item 3.2.2 sujeitara  o interessado as 

sanço es previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuí zo da responsabilidade penal. 

4 - DA DOCUMENTAÇÃO  

4.1 - Proposta de interesse em se credenciar em papel timbrado da empresa. 

 

4.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Co pia do CPF e Carteira de Identidade dos so cios; 

b) Certificado de Registro Cadastral, no caso de Micro empreendedor individual; 

c) Requerimento de empresa rio, no caso de empresa rio; 
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d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas 

as eventuais alteraço es contratuais ou de sua consolidaça o, devidamente registrado 

no o rga o competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de seus 

administradores; 

e) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de investidura ou nomeaça o da diretoria em exercí cio; 

f) Declaraça o assinada pelo responsa vel da empresa de que na o foi declarada 

inido nea por o rga o da Administraça o Pu blica, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal ou punida com suspensa o pela Administraça o; e 

g) Declaraça o de que na o possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal de 

1988 (Lei nº 9.854/99), (Conforme modelo apresentado no Anexo IV); 

4.2.2– DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de Inscriça o Nacional no Cadastro de Pessoa Jurí dica (CNPJ); 

b) Prova de Inscriça o no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo a  sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatí vel com o objeto do certame 

(FIC); 

c) Prova de Inscriça o no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvara  de 

Licença para Funcionamento, relativo ao domicí lio ou sede da licitante; 

d) Certida o Conjunta de De bitos relativos a Tributos Federais e a  Dí vida Ativa da 

Unia o e com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

e) Certida o de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

f) Certida o de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC 

 
 
 

@prefeituradesantaizabel 

https://santaizabel.pa.gov.br/ 

g) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), atrave s do Certificado de Regularidade Fiscal-CRF; 

h) Prova de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

atrave s da Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas- CNDT. 

i) As Microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasia o da participaça o 

em certames licitato rios, devera o apresentar toda a documentaça o exigida para 

efeito de comprovaça o de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restriça o. 

j) Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal, sera  

assegurado, as mesmas, o prazo de 5 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial 

correspondera ao momento em que o proponente foi declarado o vencedor do 

certame, prorroga vel por igual perí odo, a crite rio da Administraça o Pu blica, para a 

regularizaça o da documentaça o, pagamento ou parcelamento do de bito, e emissa o 

de eventuais certido es negativas ou positivas com efeito de certida o negativa; 

k) A na o regularizaça o da documentaça o, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicara decade ncia do direito a contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas 

no Artigo art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a Administraça o 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitaça o. 

4.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certida o negativa de fale ncia e recuperaça o judicial (concordata), expedida 

pelo Distribuidor do domicí lio fiscal da Empresa Licitante; 

a.1) No caso de empresa que esteja em processo de recuperaça o judicial, em 

homenagem a decisa o do STJ proferida no AREsp 309.867/ES, Dje 8/8/18, a 

exige ncia da certida o negativa sera  relativizada a fim de possibilitar a participaça o 

da empresa no certame, desde que demonstre, na fase de habilitaça o, a sua 

viabilidade econo mica, por meio de certida o emitida pela insta ncia judicial 

competente, que evidencie que a empresa esta  apta, econo mica e financeiramente, 

para participar de procedimento licitato rio nos termos da Lei 14.133/21. 
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a.2) Certida o indicativa dos carto rios de protestos e letras, distribuidores de tí tulos, 

fale ncias e concordatas existente na sede do licitante, dentro do prazo de validade 

expressa na pro pria certida o. 

a.3) Certida o negativa de protestos, todas datadas dos u ltimos 30 (trinta) dias ou 

que esteja dentro do prazo de validade expressa na pro pria certida o. 

B) Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais 

demonstraço es conta beis dos 2(Dois) u ltimos exercí cios sociais, comprovando: 

b.1   Certida o de Habilitaça o Profissional do Contador/CRC; 

b.2). Termo de Abertura e Encerramento do livro dia rio. 

b.3) Notas Explicativas a s demonstraço es conta beis 

b.4) I ndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solve ncia Geral (SG) 

superiores a 1(Um); 

c) As empresas criadas no exercí cio financeiro da licitaça o devera o atender a 

todas as exige ncias da habilitaça o e podera o substituir os demonstrativos conta beis 

pelo balanço de abertura. 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-a o ao u ltimo exercí cio no caso de 

a pessoa jurí dica ter sido constituí da ha  menos de 2 (Dois) anos; 

e) Os documentos referidos acima devera o ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissa o da Escrituraça o Conta bil 

Digital (ECD) ao Sped. 

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (Um) em 

qualquer dos í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), sera  exigido para fins de habilitaça o capital mí nimo ou patrimo nio 

lí quido mí nimo de ate  10% do valor total estimado da contrataça o. 

g) As empresas criadas no exercí cio financeiro da licitaça o devera o atender a 

todas as 
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exige ncias da habilitaça o e podera o substituir os demonstrativos conta beis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O atendimento dos í ndices econo micos previstos neste item devera  ser 

atestado mediante declaraça o assinada por profissional habilitado da a rea conta bil, 

apresentada pelo fornecedor. 

4.2.4 - DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade te cnica da licitante, emitido(s) por pessoa jurí dica de 

direito pu blico ou privado, que comprove de maneira satisfato ria ter a licitante 

aptida o para desempenho dos serviços objeto da presente licitaça o. 

b) Licença de funcionamento (Alvara  Sanita rio) de titularidade da empresa 

licitante, atualizada, ou cadastramento definitivo, expedido pelo o rga o competente 

da esfera estadual ou municipal da sede da licitante; 

c) Inscriça o no cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sau de (CNES)- 

Formula rio pode ser encontrado no site: cnes.datasus.gov.br 

d) Declaraça o de indicaça o do Responsa vel Te cnico, com prova de ví nculo 

empregatí cio ou societa rio; 

e) A comprovaça o do ví nculo da contratada sera  mediante Contrato Social, no 

caso de so cio, ou por meio de apresentaça o de contrato de trabalho ou carteira de 

trabalho ou ficha de registro de emprego, ou ainda por Certida o Pessoa Fí sica de 

Registro e Quitaça o Expedida pelo respectivo Conselho de Classe; 

f) Caso seja apresentada Certida o Pessoa Fí sica de Registro e Quitaça o Expedida 

pelo respectivo Conselho de Classe, o participante devera  anexar co pia do contrato 

de prestaça o de serviços, com vistas a comprovar a validade do referido documento; 

5 - DA PROPOSTA 

5.1 - A contratada devera  na ocasia o da apresentaça o da proposta: 

5.1.1 - Apresentar proposta de preços e documentaço es de forma clara e detalhada, 

de acordo com os requisitos indicados no Termo de Refere ncia; 



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC 

 
 
 

@prefeituradesantaizabel 

https://santaizabel.pa.gov.br/ 

5.1.2 - Indicar o valor unita rio de cada item da proposta que a contratante se propo e 

a solicitar no decorrer do contrato, em algarismo e por extenso, ja  incluí das, 

discriminadamente, todas e quaisquer despesas, respeitando a tabela SIGTAP ou 

valor inferior a ela; 

5.1.3 - Indicar na proposta que os preços unita rios dos objetos ofertados na compra 

sera o fixos e reajusta veis conforme a Tabela de valores e Procedimentos do SUS- 

SIGTAP; 

5.1.4 - Indicar o prazo de Validade da proposta que na o pode ser inferior a 

60(sessenta) dias, contados da data de sua apresentaça o; 

5.1.5 - Qualquer opça o oferecida pela empresa que na o atenda as especificaço es 

contidas no Termo de Refere ncia, na o sera  levada em consideraça o durante o 

julgamento. 

6 - DOS VALORES  

6.1 - Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo I, 

sera o remunerados em conformidade com os valores constantes da Tabela de 

valores e Procedimentos do SUS- SIGTAP vigente. Anexo I (tabela atual). 

7 – DO PROCESSO DE CHAMAMENTO / DO PROCEDIMENTO 

7.1 - A Comissa o de Credenciamento apo s encerrado o prazo estipulado no edital 

para o recebimento de propostas, fara  o registro das propostas recebidas, 

procedendo a  abertura dos envelopes, permitindo vistas aos interessados, mediante 

solicitaça o, e divulgara  o resultado de pre -qualificaça o no prazo de ate  30 (trinta) 

dias, o qual podera  ser prorrogado por igual perí odo a crite rio da administraça o. 

7.2 - Na ana lise da documentaça o relativa a  habilitaça o, pela Comissa o de 

Credenciamento, exigir-se-a  a estrita observa ncia de todos os requisitos de pre -

qualificaça o previstos no Edital. 

7.3. Caso necessa rio, sera o solicitados esclarecimentos, retificaço es e 

complementaço es da documentaça o ao interessado. 
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7.4. No prazo definido no Edital de recebimento e abertura de propostas, sera  

lavrada ata com assinatura do agente de contrataça o. 

7.5. O resultado da pre -qualificaça o sera  divulgado, via e-mail, a partir desta data 

de passa a vigorar o prazo de 3 (tre s) dias u teis para apresentaça o de recurso contra 

decisa o de habilitaça o ou inabilitaça o. 

7.6. Os recursos devera o ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal 

de Santa Izabel-Pa, sito a Av. da Repu blica, 1613, Centro, Santa Izabel-Pa. 

8 - DOS RECURSOS 

8.1 - Cabera  recurso, sem efeito suspensivo, nos casos de habilitaça o ou inabilitaça o 

na pre -qualificaça o, no prazo de 3 (tre s) dias u teis, contados da data da publicaça o 

do resultado no Dia rio Oficial. 

8.1.1 - Os recursos sera o recebidos no mesmo local da entrega da documentaça o do 

credenciamento e sera o dirigidos a  autoridade ma xima do o rga o ou entidade 

contratante por interme dio da Comissa o de Credenciamento, o qual podera  

reconsiderar sua decisa o, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, ou, nesse mesmo prazo, 

faze -lo subir, devidamente informados. 

8.1.2 - A autoridade superior, apo s receber o recurso e a informaça o da Comissa o de 

Credenciamento, proferira , tambe m no prazo de 5 (cinco) dias u teis, a sua decisa o, 

devendo promover a sua respectiva publicaça o no Dia rio Oficial em ate  2 (dois) dias 

u teis. 

8.1.3 - Aos credenciados e  assegurado o direito de interposiça o de Recurso, nos 

termos do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual sera  recebido e processado 

nos termos ali estabelecidos. 

9 – DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO 

9.1 - O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de 

credenciamento sera  julgado habilitado na pre -qualificaça o e, portanto, credenciado 

no o rga o ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os serviços aos 

quais se candidatou, com vige ncia igual a  do referido Edital. 
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9.2 - Durante a vige ncia do Edital de Credenciamento, incluí da as suas republicaço es, 

o o rga o ou entidade contratante, a seu crite rio, podera  convocar por ofí cio os 

credenciados para nova ana lise de documentaça o. Nessa ocasia o sera o exigidos os 

documentos que comprovem a manutença o das condiço es apresentadas quando da 

pre -qualificaça o do interessado. 

9.2.1 - A partir da data em que for convocado para apresentar a documentaça o 

atualizada, o credenciado tera  ate  05 (cinco) dias u teis para entrega -la pessoalmente 

ou, a crite rio do o rga o ou entidade contratante, por via postal. 

9.2.2 - A ana lise da documentaça o devera  ser realizada em prazo igual ao da pre -

qualificaça o. 

9.2.3 - Os credenciados convocados para apresentar a documentaça o referida no 

caput deste artigo participara o normalmente dos sorteios de demandas ou das 

convocaço es feitas pelo o rga o ou entidade contratante. 

9.2.4 - O resultado da ana lise prevista no caput deste artigo sera  publicado no Dia rio 

Oficial. Os credenciados na o aprovados na avaliaça o da documentaça o sera o 

descredenciados, sendo-lhes assegurado o contradito rio e a ampla defesa. 

9.3 - A crite rio da autoridade ma xima do o rga o ou da entidade contratante podera  

ser encaminhado corresponde ncia aos prestadores de serviço em potencial, que 

gozem de boa reputaça o profissional, para que promovam o seu credenciamento. 

9.3.1 - A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o o rga o ou entidade contratante 

podera  realizar chamamento pu blico para novos interessados, quando republicara  

o Edital, podendo alterar regras, condiço es e minutas. 

9.4 - O credenciamento na o estabelece qualquer obrigaça o do o rga o ou entidade 

contratante em efetivar a contrataça o do serviço, face a  sua precariedade e, por isso, 

a qualquer momento, o credenciado ou o o rga o ou entidade contratante podera  

denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observa ncia e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste 

Regulamento e na legislaça o pertinente, sem prejuí zo do contradito rio e da ampla 

defesa. 
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10 - DA   MANUTENÇÃO   DO   CREDENCIAMENTO 

10.1 - Durante a vige ncia do credenciamento e  obrigato rio que os credenciados 

mantenham regularizadas todas as condiço es de habilitaça o e que informem toda e 

qualquer alteraça o na documentaça o referente a  sua habilitaça o jurí dica, 

qualificaça o te cnica, qualificaça o econo mico-financeira e regularidade fiscal 

relacionadas a s condiço es de credenciamento. 

10.2 - Estando credenciado para um determinado serviço, o interessado podera  se 

pre -qualificar para outro serviço. Para tanto, podera  se valer do mesmo processo de 

pre -qualificaça o de seu primeiro credenciamento, salvo se para o outro serviço for 

exigida qualificaça o te cnica diferente, caso em que devera  apresentar documentaça o 

que comprove possuir capacidade te cnica para o novo serviço. 

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS 

SERVIÇOS E PENALIDADES 

11.1 - Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

11.1.2 - Salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, na o 

mantiver proposta em especial quando: 

11.1.2.1 - Na o enviar a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado ou apo s a 

negociaça o; 

11.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí vel; 

11.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço es do 

edital; 
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11.1.3 - Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a 

contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraça o; 

11.1.4 - Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 

prestar declaraça o falsa durante a licitaça o; 

11.1.5 - Fraudar o procedimento; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

11.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 - Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos do Procedimento; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 

pre via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicata rios as seguintes sanço es, sem 

prejuí zo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - Adverte ncia; 

11.2.2 - Multa; 

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar  

11.2.4 - Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua reabilitaça o 

perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
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11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraça o cometida. 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 - As circunsta ncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica 

11.3.5 - A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

11.4 - A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias u teis, a contar da 

comunicaça o oficial. 

11.4.1 - Para as infraço es previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa sera  de 

0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

11.4.2 - Para as infraço es previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 

multa sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 - As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 

inidoneidade para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou 

na o, a  penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

11.7 - A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel 

em decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o 

responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o o rga o ou entidade, pelo prazo ma ximo 

de 3 (tre s) anos. 

11.8 - Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 

11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infraço es administrativas 
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previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiça o de penalidade 

mais grave que a sança o de impedimento de licitar e contratar, cuja duraça o 

observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administraça o, descrita no item 11.1.3, caracterizara  o 

descumprimento total da obrigaça o assumida e o sujeitara  a s penalidades e a  

imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o ou entidade promotora 

da licitaça o. 

11.10 - A apuraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 

licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandara  a instauraça o de processo de responsabilizaça o a ser conduzido por 

comissa o composta por 2 (dois) ou mais servidores esta veis, que avaliara  fatos e 

circunsta ncias conhecidos e intimara  o licitante ou o adjudicata rio para, no prazo de 

15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11 - Cabera  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u teis da aplicaça o das sanço es 

de adverte ncia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimaça o, o qual sera  dirigido a  autoridade que tiver proferido a decisa o recorrida, 

que, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias u teis, encaminhara  o recurso 

com sua motivaça o a  autoridade superior, que devera  proferir sua decisa o no prazo 

ma ximo de 20 (vinte) dias u teis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 - Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o 

de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

u teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 

u teis, contado do seu recebimento. 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da 

decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente. 
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11.14 - A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese 

alguma, a obrigaça o de reparaça o integral dos danos causados. 

12- DA SESSÃO DE SORTEIO  

12.1 - Concluí da a pre -qualificaça o e ao surgir a  necessidade de contrataça o, os 

credenciados sera o convidados a participar da sessa o pu blica do sorteio das 

demandas, salvo se ocorrer a convocaça o geral de todos os credenciados para a 

realizaça o do serviço. 

12.2 - O convite para a sessa o de sorteio ou a convocaça o geral de todos os 

credenciados para a realizaça o do serviço devera  apresentar o seguinte: 

I. Descriça o   da   demanda; 

II. Tempo, hora ou fraça o e valores estimados para a contrataça o; 

III. Credenciados necessa rios; 

IV. Cronograma de atividades, com previsa o das datas de iní cio e de conclusa o 

dos trabalhos; 

V. Localidade/regia o onde sera  realizado o serviço. 

12.3 - O prazo mí nimo de antecede ncia entre o envio do convite e a realizaça o da 

sessa o do sorteio ou da convocaça o geral de todos os credenciados sera  de 2 (dois) 

dias u teis. 

12.4 - Os credenciados que se declararem impedidos de atender a s demandas 

devera o apresentar documentaça o que justifique seu impedimento em ate  01 (um) 

dia u til antes do iní cio da sessa o de sorteio, devendo endereça -la a  Comissa o de 

Credenciamento do o rga o ou entidade contratante que avaliara , em prazo na o 

superior a 2 (dois) dias u teis, os motivos e suas implicaço es e decidira  pela aceitaça o 

ou na o da justificativa apresentada. 

12.4.1 - Caso na o tenha sido apresentada justificativa pelo credenciado ou esta na o 

seja aceita pela Comissa o, a ele podera  ser aplicada, pela Comissa o de 
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Credenciamento, as seguintes penalidades, garantido o contradito rio e ampla 

defesa: 

I. avanço de uma posiça o no quadro do sorteio, sem a atribuiça o de demanda, 

para cada demanda na qual o credenciado se declarar impedido, caso seja a 1ª vez 

que a sua justificativa na o seja aceita; 

II. suspensa o do direito de participaça o a 2 (duas) demandas consecutivas 

(vigente e seguinte), caso seja a  2ª  vez  que a  sua  justificativa  na o  seja  aceita; 

III. descredenciamento, ficando impedido de apresentar novo requerimento de 

pre -qualificaça o pelo prazo de vige ncia do Edital, caso seja a 3ª vez que a sua 

justificativa na o seja aceita. 

12.4.2 - A regra e as penalidades previstas no caput e no para grafo 1º deste artigo, 

respectivamente, tambe m se aplicam ao credenciado que se declarar impedido de 

atender a demanda quando ela ocorrer atrave s de convocaça o geral (execuça o do 

objeto por todos os credenciados), caso em que este devera  apresentar a sua 

justificativa em ate  1 (um) dia contado da data de sua convocaça o para a execuça o 

do serviço. 

12.5 - E  condiça o indispensa vel para a participaça o na sessa o de sorteio ou para 

atender a  convocaça o geral que os credenciados estejam cumprindo as condiço es de 

habilitaça o do credenciamento, incluindo-se a regularidade fiscal, podendo a 

Comissa o de Credenciamento exigir do credenciado a comprovaça o documental do 

atendimento das exige ncias habilitato rias. 

12.5.1 - Os credenciados, cuja irregularidade for verificada por ocasia o ou logo apo s 

o envio do convite ou de sua convocaça o, devera o comprovar sua regularidade na 

primeira oportunidade que lhe couber falar, por meio de consulta on-line ou 

apresentaça o de documentos mencionados no caput, caso contra rio, na o podera o 

participar dos eventos ou da prestaça o do serviço. 

12.5.2 - No que tange a  comprovaça o da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, sera  observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 
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12.6 - E  vedada a indicaça o, pelo o rga o ou entidade contratante, de credenciado para 

atender demandas. 

12.7 - O comparecimento a  sessa o pu blica de sorteio e  facultativo. Todos os 

credenciados, em situaça o regular participara o da sessa o, e podera o ser 

contemplados mesmo na o comparecendo aos eventos, com exceça o daqueles que se 

declararem impedidos ou assim forem considerados pelo o rga o ou entidade 

contratante. 

12.7.1 - O o rga o ou entidade contratante pode, em virtude do interesse pu blico, 

devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a sessa o de sorteio ou 

mesmo a convocaça o geral de todos os credenciados. Neste caso, as demandas cuja 

sessa o ou a convocaça o tenha sido cancelada podera o ser submetidas a novo sorteio 

ou a uma nova convocaça o geral de todos os credenciados. 

13 - DO RESULTADO DO SORTEIO 

13.1 - Apo s a realizaça o do sorteio, todos os presentes assinara o a ata do evento, 

contendo o resultado da sessa o, ou o extrato da convocaça o geral, sera  divulgado no 

sí tio eletro nico do o rga o ou entidade contratante apo s o seu encerramento. 

13.2 - Verificando-se apo s a realizaça o do sorteio qualquer impedimento para que o 

credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, sera  realizado 

outro sorteio daquela demanda especí fica, em sessa o pu blica a ser agendada e 

comunicada a todos os credenciados. No caso de convocaça o geral de todos os 

credenciados para execuça o do serviço, sera  excluí do, ta o-so  o credenciado em 

situaça o irregular, podendo ser-lhe aplicada, de acordo com a situaça o, uma das 

penalidades previstas nos incisos I a III do para grafo u nico do artigo 35 deste 

Regulamento. O resultado do sorteio sera  homologado mediante Termo de 

Homologaça o. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - Expedido o Termo de Homologaça o emitido pelo o rga o ou entidade 

contratante ou apo s a convocaça o geral de todos os credenciados, dar-se-a  iní cio ao 
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processo de contrataça o atrave s da emissa o da ordem de serviço ou instrumento 

contratual equivalente. 

14.2 - O fato de o credenciado ter sido sorteado na sessa o pu blica de sorteio ou 

convocado para o atendimento de demanda na o garante sua efetiva contrataça o pelo 

o rga o ou entidade interessada na contrataça o. 

14.3 - A contrataça o do credenciado somente podera  ocorrer por vontade do o rga o 

ou entidade contratante e desde que esteja em situaça o regular perante as 

exige ncias habilitato rias para o credenciamento. 

14.4 - A contrataça o decorrente do credenciamento obedecera  a s regras da Lei 

Federal nº 14.133/21 e os termos da minuta do instrumento contratual/ordem de 

serviço, anexa ao respectivo Edital. 

14.5 - A Administraça o convocara  o credenciado, em um prazo de ate  2 (dois) dias a 

partir da homologaça o do sorteio ou da convocaça o geral, para assinar ou retirar o 

instrumento contratual, dentro das condiço es estabelecidas na legislaça o e no edital, 

e dar iní cio a  execuça o do serviço, sob pena de decair o direito a  contrataça o, sem 

prejuí zo das sanço es previstas no artigo 60 deste Regulamento. 

14.5.1 - O credenciado contratado devera  indicar e manter preposto, aceito pelo 

o rga o ou entidade contratante, para representa -lo na execuça o do contrato. 

14.6 - O instrumento contratual devera  ser assinado pelo representante legal do 

credenciado, e observara  a minuta contemplada no Edital de Credenciamento. 

14.7 - O instrumento contratual decorrente do credenciamento sera  publicado, em 

forma de extrato no Dia rio Oficial, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

15 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - Os contratos tera o sua execuça o iniciada apo s a assinatura do termo de 

contrato, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 

Edital, observadas tambe m as regras pertinentes da Lei nº 14.133/21. 

15.2 - Dentro das normas em vigor, com as justificativas apresentadas pelo o rga o ou 

entidade contratante, os contratos decorrentes do credenciamento podera o receber  
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termo aditivo de prorrogaça o, desde que autorizado pelo o rga o ou entidade 

interessada na contrataça o, apo s o parecer da sua assessoria jurí dica. 

15.2.1 - Em cara ter excepcional, o credenciado contratado fica obrigado a aceitar, nas 

mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou supresso es que se fizerem 

necessa rios, tanto de prazo quanto do quantitativo contratado, ate  25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO 

16.1 - Fornece o objeto de acordo com os para metros estabelecidos neste TR, 

atendidos os requisitos e observadas as normas constantes deste instrumento; 

16.1.1 - Colocar a  disposiça o da Secretaria Municipal de Sau de de Santa Izabel do 

Para , os meios necessa rios a  comprovaça o da qualidade dos serviços permitindo a 

verificaça o das especificaço es em conformidade com o descrito neste TR; 

16.1.2 - Assumir os o nus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo; 

16.1.3 - Disponibilizaça o e fornecimento de todos os meios necessa rios ao 

saneamento dos o bices ocorridos; 

16.1.4 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigaço es assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

16.1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria 

Municipal de Sau de de Santa Izabel do Para , ou pelo Conselho Municipal de Sau de, 

durante a vige ncia do contrato; 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 - Garantir que todos os pedidos realizados pelos profissionais, estejam 

devidamente identificados contendo o nome completo e legí vel do paciente, nu mero 

de prontua rio, idade, local para a entrega do resultado. Este devera  estar assinado e  
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carimbado pelo me dico ou enfermeiro solicitante, ou pelo responsa vel pelo controle 

dentro de cada unidade; 

17.2 - Designar supervisores, preferencialmente de ní vel superior, com objetivo de 

gerenciar e supervisionar as atividades prestadas pela CONTRATADA. Sa o tarefas do 

Supervisor; 

17.2.1 - Acompanhar periodicamente as requisiço es de exames, para avaliar, intervir 

na realizaça o dos mesmos de modo a garantir a entrega dos laudos nos tempos 

previstos e na qualidade esperada; 

17.2.2 - Monitorar atendimento prima rio de recepça o ao paciente, coleta de amostra 

biolo gica e a entrega dos resultados; 

17.2.3 - Acompanhar e supervisionar para garantir que as requisiço es de exames 

sejam preenchidas em formula rio padra o da CONTRATANTE, com informaço es 

claras e legí veis; 

17.2.4 - Acompanhar e supervisionar para garantir que o registro no momento da 

coleta e protocolo de entrega da amostra no laborato rio, contenha a hora de coleta 

de fa cil identificaça o, bem como a entrega no laborato rio, em livros com o registro 

de recebimento devidamente/claramente assinado pelo pessoal da CONTRATADA. 

17.2.5 - Monitorar o prazo ma ximo da liberaça o dos resultados de exames conforme 

o previsto neste TR; 

17.2.6 - Monitorar o encaminhamento dos resultados positivos e/ou reagentes 

obtidos nas amostras das doenças de notificaça o compulso ria para o LACEN; 

17.2.7 - Elaborar lista de verificaça o para a avaliaça o do serviço prestado, 

contemplando fluxos de informaça o, fluxos de entrega, realizaça o e liberaça o de 

resultado, qualidade no processamento dos exames, quantidade de exames 

realizados, tempo de entrega de resultados e quantidade de emissa o de 2º via de 

laudos. 

18 - DAS SANÇÕES 

18.1 - O credenciado fica sujeito as disposiço es do art. 24 da Lei Federal 14.133/21. 
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18.2 - O credenciado que se tornar inadimplente pela falta de execuça o total ou 

parcial das obrigaço es objeto do contrato, sera  aplicada uma ou mais das seguintes 

penalidades: 

a) Adverte ncia; 

b) Multa; 

c) Suspensa o tempora ria de participar em licitaça o e impedimento de contratar 

com a Administraça o, por prazo na o superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o 

Pu blica e consequentemente o cancelamento do Registro Cadastral, divulgado na 

Imprensa Oficial, apo s cie ncia ao interessado. 

18.3 - As multas por inadimple ncia, tera o o seguinte valor, no caso de formalizaça o 

do contrato: 

a) Multa de ate  0,50% (cinquenta cente simos percentuais) por dia u til sobre o 

valor global do contrato ate  o perí odo Ma ximo de 30(trinta) dias u teis; 

b) Multa de ate  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato apo s esgotado 

o prazo fixado no subitem anterior. 

18.4 - Na o sera o aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou forca maior, 

desde que sejam devidamente comprovados; 

18.5 - O valor da multa podera  ser descontado do pagamento do faturamento 

apresentado pela licitante, quando o valor da garantia da execuça o contratual na o 

for suficiente; 

18.6 - A aplicaça o das multas devera  se concretizar apo s comunicaça o por escrito, 

dirigida a licitante infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 

(cinco) dias u teis, a contar do recebimento da notificaça o. 

19 - DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE 
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19.1 - Os credenciados contratados devera o executar os serviços com a devida 

dilige ncia e observaça o dos padro es de qualidade exigidos, cumprindo prazos e 

acordos de confidencialidade de dados e informaço es. 

19.2 - O o rga o ou entidade contratante podera , a seu crite rio, proceder a  avaliaça o 

do desempenho dos credenciados, que sera o dela informados. 

19.3 - Verificado o desempenho insatisfato rio, o credenciado contratado sera  

notificado e devera  apresentar justificativa formal no prazo de 2 (dois) dias u teis. 

19.4 - O desempenho insatisfato rio na avaliaça o podera  implicar na restriça o ou 

alteraça o do pagamento do serviço realizado, assim como na rescisa o do contrato e 

aplicaça o das penalidades previstas neste edital. 

20 - DA VIGÊNCIA 

20.1 - Os contratos a serem firmados com as empresas selecionadas tera o vige ncia 

de ate  06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo, a 

crite rio da Administraça o ser prorrogados.  

21 - DO PAGAMENTO 

21.1 - O pagamento dos serviços prestados em conformidade com o Anexo I sera  

efetuado ate  30(trinta) dias u teis apo s a certificaça o da Nota Fiscal de serviços. 

21.2 - Os encargos sociais esta o inclusos nos valores constantes do Anexo I, em 

conformidade com a legislaça o vigente. 

21.3 - A Nota fiscal devera  ser entregue nas unidades hospitalares objeto do 

contrato. 

22 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

22.1 - As despesas com este cadastramento correra o a  conta da seguinte dotaça o:  

UO: 0501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PT: 10 302 0002 2.022 Manutença o do Hospital Municipal DR. Edilson Abreu 

PT: 10 301 0002 2.025 Manutença o das Funço es da Secretaria de Sau de 

PT: 10 301 0011 2.204 Fortalecimento da Sau de Integrada e Preventiva  
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PT: 10 302 0012 2.205 Mais Acesso a Sau de 

Natureza da Despesa: 339039 

Valor: R$ 590.775.70 

 

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - A crite rio da SMS o presente chamamento pu blico podera  ser: 

23.2 - Adiado, por convenie ncia exclusiva da Administraça o; 

23.3 - Revogado, a juí zo da Administraça o, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse pu blico, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

23.4 - Anulado, se houver ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

23.5 - A SMS podera , em qualquer fase, promover dilige ncias destinadas a esclarecer 

ou complementar a instruça o de assunto relacionado ao presente procedimento. 

23.6 - Apo s notificaça o, a SMS podera  a crite rio da administraça o, excluir os 

profissionais das escalas de planto es que na o seguirem os regulamentos 

estabelecidos. 

23.7 - O CONTRATADO e  responsa vel pela fidedignidade e legitimidade das 

informaço es e dos documentos apresentados. 

23.8 - O credenciamento na o estabelece qualquer obrigaça o do o rga o ou entidade 

contratante em efetivar a contrataça o do serviço, face a  sua precariedade e, por isso, 

a qualquer momento, o credenciado ou o o rga o ou entidade contratante podera   

denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observa ncia e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste 

Regulamento e na legislaça o pertinente, sem prejuí zo do contradito rio e da ampla 

defesa. 

23.9 - Outras informaço es sobre o presente procedimento e quaisquer dados 

necessa rios a  complementaça o das especificaço es podera o ser obtidas junto na sala 
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de Comissa o de Contrataço es, localizada na Av. Da Repu blica nº 1613, Tria ngulo, 

Santa Izabel do Para , CEP 67.350-006. 

24- Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcriça o. 

Santa Izabel do Para  15 de maio de 2026.  

 

 

WANESSA THAIS CARDOSO KATÓ 

Secreta ria Municipal de Sau de de Santa Izabel do Para  

Decreto nº 07/2025 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Refere ncia tem por finalidade o credenciamento de 

empresa especializada para o serviço de exames de imagem, com processamento e 

emissa o de resultados para atender as demandas da secretaria municipal de sau de 

de Santa Izabel do Para . 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contrataça o esta  fundamentada no Estudo Te cnico Preliminar (ETP), constante 

nos autos do processo administrativo nº 546/2026, elaborado em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que dispo e sobre o novo 

regime de licitaço es e contratos administrativos, bem como de acordo com os 

princí pios da legalidade, eficie ncia, economicidade e interesse pu blico. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Sau de de Santa Izabel do Para , no cumprimento de sua 

missa o institucional de garantir o acesso universal, integral e contí nuo aos serviços 

de sau de, identificou a necessidade de contratar empresa especializada para o 

fornecimento de exames de imagem com processamento e emissa o de resultados, a 

fim de atender a  crescente demanda da populaça o no municí pio. 

3.2 A realizaça o de exames de diagno stico por imagem e  etapa fundamental no 

processo de investigaça o clí nica, acompanhamento terape utico e definiça o de 

condutas me dicas. No entanto, o municí pio na o dispo e de estrutura fí sica, 

tecnolo gica e de pessoal especializado suficientes para a execuça o direta e regular 

desses serviços de forma a atender com eficie ncia toda a demanda existente, o que 

comprometeria a qualidade e a resolutividade do atendimento a  sau de pu blica. 

3.3 A contrataça o se mostra necessa ria, portanto, para garantir a continuidade e a 

ampliaça o do acesso da populaça o a exames como ultrassonografias, mamografias, 

entre outros procedimentos indispensa veis no escopo da atença o prima ria e 
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especializada. Ressalta-se que esses serviços sa o essenciais para a detecça o precoce 

de doenças, acompanhamento de pacientes cro nicos, controle de agravos e suporte 

a programas estrate gicos de sau de pu blica. 

3.4 Ademais, a contrataça o por meio de empresa especializada assegura maior 

agilidade na execuça o dos exames, qualidade te cnica dos laudos e confiabilidade dos 

resultados, fatores que contribuem diretamente para a efetividade da assiste ncia em 

sau de. 

Diante do exposto, a presente contrataça o visa suprir lacunas na capacidade 

operacional da rede pu blica municipal de sau de, promovendo a eficie ncia, a 

economicidade e a continuidade dos serviços, em estrita observa ncia aos princí pios 

da Administraça o Pu blica, nos termos da legislaça o vigente. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 A soluça o proposta consiste na contrataça o de empresa especializada na 

realizaça o de exames de diagno stico por imagem, incluindo o fornecimento 

completo dos serviços de execuça o, processamento, interpretaça o e emissa o de 

laudos me dicos, com vistas a atender, de forma eficiente e contí nua, as demandas da 

Secretaria Municipal de Sau de de Santa Izabel do Para . 

4.2 A empresa contratada devera  dispor de estrutura fí sica adequada, equipamentos 

modernos e calibrados, profissionais habilitados (me dicos especialistas em 

radiologia, te cnicos e equipe de apoio), bem como sistema informatizado para 

controle, agendamento e emissa o digital de laudos. Os exames devera o ser 

realizados de acordo com protocolos clí nicos reconhecidos e em conformidade com 

as normas da Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria (ANVISA) e do Conselho 

Federal de Medicina (CFM). 

4.3 A contrataça o permitira  ampliar a capacidade da rede municipal de sau de na 

oferta de exames como ultrassonografias, mamografias, eletrocardiograma, entre 

outros procedimentos de imagem, garantindo agilidade no diagno stico, apoio a  

conduta clí nica e terape utica e maior resolutividade na atença o a  sau de. 

4.4 A soluça o contempla ainda a disponibilizaça o dos resultados de forma clara e 

acessí vel aos profissionais de sau de da rede pu blica, dentro dos prazos 
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estabelecidos, assegurando qualidade, rastreabilidade, confidencialidade dos dados 

e suporte te cnico durante toda a vige ncia contratual. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

5.1 A presente contrataça o tem por objeto a prestação de serviços de exames de 

diagnóstico por imagem, incluindo execução, processamento, laudo e entrega 

dos resultados, conforme demanda da Secretaria Municipal de Sau de de Santa 

Izabel do Para . 

A empresa contratada devera : 

• Possuir estrutura adequada e regularizada para a realizaça o dos exames 

solicitados, podendo ser pro pria ou por meio de clí nicas credenciadas; 

• Fornecer os exames conforme solicitaça o me dica e demanda da rede 

municipal; 

• Contar com profissionais habilitados: me dicos radiologistas com registro no 

CRM, te cnicos em radiologia com CRTR ativo e demais profissionais necessa rios; 

• Utilizar equipamentos modernos e em conformidade com normas da ANVISA 

e do CFM; 

• Emitir laudos assinados digitalmente por profissional responsa vel, em ate  2 

dias úteis, salvo urge ncia, em que o prazo sera  de ate  24 horas; 

• Entregar os resultados via meio fí sico ou digital, com acesso por sistema 

protegido por login e senha, se aplica vel; 

• Atender a populaça o em hora rios compatí veis com o funcionamento das 

unidades de sau de ou conforme acordado em cronograma. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS PARA CREDENCIAMENTO  

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO 
TOTAL MÉDIO 

1 
ULTRASSONAGRAFIA DE ABDOMEN 

TOTAL 
1160 R$ 127,67 R$ 148.097,20 

2 
ULTRASSONAGRAFIA DE ABDOMEN 

SUPERIOR 
1110 R$ 120,67 R$ 133.943,70 

3 
ULTRASSONAGRAFIA DO APARELHO 

URINARIO 
1540 R$ 116,67 R$ 179.671,80 
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4 ULTRASSONAGRAFIA TRANSVAGINAL 1100 R$ 117,33 R$ 129.063,00 

VALOR TOTAL R$ 590.775,70 
 

5.3. Valor do Credenciamento R$ 590.775,70 (quinhentos e noventa mil, setecentos 

e setenta e cinco reais e setenta centavos). 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 a) Atestado(s) de capacidade te cnica, emitido(s) por pessoa jurí dica de direito 

pu blico ou privado, que comprove(m) que a empresa executou ou executa, de forma 

satisfato ria, serviços compatí veis em caracterí sticas, quantidades e prazos com o 

objeto ora licitado (exames de diagno stico por imagem com emissa o de laudos). 

 

6.1.1 O atestado devera  conter: 

a. Identificaça o do emitente e da empresa contratada; 

b. Objeto contratado; 

c. Perí odo de execuça o; 

d. Escopo do serviço (tipos de exames, quantidade me dia, forma de entrega dos 

resultados); 

e. Avaliaça o da execuça o contratual. 

 

6.1.2. Registro nos O rga os de Classe 

a) Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM) da jurisdiça o onde 

ocorrera  a prestaça o dos serviços, comprovando a legalidade do exercí cio das 

atividades me dicas na a rea de diagno stico por imagem. 

b) Registro dos profissionais responsa veis (me dicos radiologistas) no CRM, bem 

como dos te cnicos em radiologia no respectivo Conselho Regional de Te cnicos em 

Radiologia (CRTR). 

 

6.1.3. Relaça o de Profissionais Responsa veis 

a) Apresentaça o da relaça o nominal dos profissionais que atuara o na execuça o do 

objeto, acompanhada de: 

• Co pia do diploma ou certificado de conclusa o de curso; 
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• Comprovante de inscriça o ativa e regular nos respectivos conselhos de classe; 

• Declaraça o de ví nculo com a empresa proponente (CLT, contrato de prestaça o 

de serviço, etc.). 

 

6.1.4. Apresentaça o de Licenças Sanita rias 

a) Co pia da Licença de Funcionamento da Vigila ncia Sanita ria, emitida pela 

autoridade sanita ria competente, em validade, relativa ao(s) local(is) onde sera o 

realizados os exames. 

b) Quando for o caso, apresentaça o da Autorizaça o de Funcionamento de Empresa 

(AFE) emitida pela ANVISA, para os serviços e locais que assim exigirem. 

 

6.1.5. Declaraça o de Disponibilidade de Estrutura Te cnica 

• Declaraça o formal da empresa de que dispo e ou dispora , no iní cio da 

execuça o contratual, da infraestrutura necessa ria a  realizaça o dos exames, 

incluindo: 

• Equipamentos compatí veis e em perfeito funcionamento; 

• Sistema de emissa o de laudos; 

• Ambiente fí sico adequado ao atendimento de pacientes. 

 

7. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pela qualidade de todo material de consumo necessa rio para 

a realizaça o dos exames de imagens, sendo que esses devem possuir registro no 

Ministe rio da Sau de e serem aprovados pela ANVISA, quando necessa rio; 

7.2 A CONTRATADA devera  manter seus funciona rios, devida e rigorosamente 

uniformizados e identificados com cracha s que contenham identificaça o da 

empresa, nome do funciona rio, foto e funça o, sem quaisquer prejuí zos financeiros a  

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Para ; 

7.3 Os resultados dos exames devera o ser entregues nos locais definidos pelo 

presente contrato, mediante recibo de entrega, bem como estar disponibilizado para 

acesso on-line e/ou internet, obedecendo o tempo para processamento de material 

biolo gico. 
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7.4 A empresa contratada devera  fornecer os resultados impressos em papel 

timbrado da empresa e disponibilizar os mesmos, via Internet, atrave s de software 

de gesta o que permita acesso aos resultados a qualquer momento que se fizer 

necessa rio. 

7.5 A empresa contratada devera  dispor de veí culo apropriado para o transporte de 

todo o material coletado instrumento do contrato. Os veí culos devera o ser 

apropriados e legalizados conforme a s normas vigentes da ANVISA. 

7.6 Realizar a confere ncia da regularidade das guias dos exames a serem realizados, 

pois devera o ser solicitados em guia pro pria da Secretaria Municipal de Sau de, 

devidamente preenchida e assinada por profissional identificado como funciona rio, 

e com a autorizaça o de realizaça o, e os crite rios estabelecidos pelo Departamento de 

Regulaça o Municipal de Sau de. 

7.7 Realizar os exames de acordo com as especificaço es constantes do edital e de 

sua proposta. 

7.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, tributa rios e previdencia rios 

que possam incidir sobre a contrataça o. 

7.9 Responsabilizar-se pelas multas impostas por o rga os de fiscalizaça o legalmente 

constituí dos.  

7.10  Atender os pacientes com cordialidade, presteza, respeitando as normas 

te cnicas, e ticas e jurí dicas aplica veis. 

7.11 Colocar pessoal qualificado para realizaça o dos exames, estando devidamente 

registrados em seus o rga os de classe. 

7.12 Arcar com todos os gastos relacionados a materiais, equipamentos e demais 

insumos que forem necessa rios a  realizaça o dos exames, bem como destino 

adequado para todos os resí duos de sau de oriundos da Contratada. 

7.13 Responsabilizar-se pela segurança durante a execuça o dos serviços, 

respondendo tambe m por eventuais danos fí sicos e/ou materiais no que se refere 

aos seus funciona rios, a eventuais terceiros e ao patrimo nio da Prefeitura de Santa 

Izabel do Para . 

7.14 A CONTRATADA devera  realizar balanço mensal e da quantidade de exames 

realizados, com seus devidos valores e tabela de controle do saldo global 



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC 

 
 
 

@prefeituradesantaizabel 

https://santaizabel.pa.gov.br/ 

encaminhando juntamente com os relato rios de controle; 

7.15 A CONTRATADA cumprir as seguintes legislaço es e quaisquer outras 

atualizaço es realizadas pela ANVISA, sendo elas: a) Resoluça o RDC/ANVISA Nº 

302/2005 que dispo e sobre Regulamento Te cnico para funcionamento de 

Laborato rios Clí nicos; b) Resoluça o RDC/ANVISA Nº 306/2004 que dispo e sobre o 

Regulamento Te cnico para o gerenciamento de resí duos de serviços de sau de; 

c)Resoluça o RDC/ANVISA Nº 50/2002 que dispo e sobre o Regulamento Te cnico 

para planejamento, programaça o, elaboraça o, e avaliaça o de projetos fí sicos de 

estabelecimentos assistenciais de sau de.  

7.16 A empresa CONTRATADA devera  ofertar o serviço de resultado online, 

permitindo aos pacientes, me dicos e colaboradores visualizarem os resultados dos 

exames realizados pelo laborato rio. 

7.17 Utilizaça o de equipamentos calibrados, certificados e compatí veis com as 

normas da ANVISA e demais legislaço es sanita rias aplica veis. 

7.18 Processamento das imagens e emissa o de laudos assinados por me dicos 

especialistas, registrados no CRM. 

7.19 As a reas fí sicas destinadas para a realizaça o dos exames devera o ser 

impreterivelmente no municí pio de Santa Izabel do Para , e sera o de 

responsabilidade da empresa credenciada, com aprovaça o da contratante. 

7.20 Atender os usuários com dignidade e respeito e de modo universal e 

igualitário, e a prioridades nos termos da legislação pertinentes aos grupos de 

idosos, gestantes portadoras de deficiências, mantendo à qualidade e eficiência na 

prestação de serviços, acomodações e atendimento dos usuários. 

7.21 Sera  de responsabilidade da credenciada vencedora a obtença o e aprovaço es, 

licenças ou autorizaço es dos o rga os pu blicos e/ou concessiona rias para a instalaça o 

do ponto de coleta dos exames. 

7.22 Atender usua rios com requisiço es do SUS e autorizadas pela Secretaria 

Municipal de Sau de, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas por 

profissional habilitado. 

7.23 A realizaça o e ana lise dos exames, distribuiça o dos resultados sera o de 

responsabilidade da empresa credenciada, que assumira  todos os o nus decorrentes  
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dos procedimentos. 

7.24 A empresa credenciada sera  responsa vel pelo fornecimento de todo material 

necessa rio para a realizaça o dos exames, incluindo nesse caso, todo e qualquer 

medicamento imprescindí vel para realizaça o do procedimento. 

7.25 Entrega dos resultados em formato impresso e digital, no prazo ma ximo 

estipulado no contrato (ex.: 48 horas para exames eletivos e 24 horas para 

urge ncias). 

7.26 Garantia de confidencialidade dos dados e prontua rios, atendendo a  LGPD. 

7.27 Cumprimento de protocolos te cnicos padronizados pelo SUS e orientaço es do 

Ministe rio da Sau de. 

7.28 Na o rasurar, acrescentar ou excluir exames das requisiço es. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A Contratante fiscalizara  os serviços atrave s do Departamento de Regulaça o 

Municipal de Sau de, designado pelo gestor e Secreta ria Municipal de Sau de de Santa 

Izabel do Para , que registrara  todas as ocorre ncias e deficie ncias constatadas, 

objetivando a imediata correça o das irregularidades apontadas. 

8.2 As exige ncias e a atuaça o da fiscalizaça o pela Prefeitura de Santa Izabel do Para , 

em nada restringem a responsabilidade, u nica, integral e exclusiva das credenciadas 

autorizadas, no que concede a execuça o do objeto contratado. 

8.3 Efetuar o pagamento a  empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 

dos serviços realizados; 

8.4 Prestar informaço es e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 

solicitados pelas credenciadas autorizadas; 

8.5 Rejeitar qualquer tipo de serviço prestado equivocadamente ou em desacordo 

com as especificaço es mí nimas exigidas neste Termo de Refere ncia. 

 

 

9 LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
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9.1 Os serviços referentes ao objeto deste Termo de Refere ncia sera o executados em 

depende ncia pro pria do Contratado, baseada no municí pio de Santa Izabel do Para , 

durante 5 (cinco) dias por semana, das 07hs00 a s 16hs00, exceto em dias de feriados 

ou por motivos de força maior. 

9.2 Para o correto dimensionamento a Secretaria Municipal de Sau de devera  

realizar vistoria nas instalaço es do local de execuça o do serviço acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a  sexta-feira, das 08 horas a s 12 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente na Secretaria Municipal de 

Sau de. 

 

10. VIGÊNCIA 

10.1 - O prazo de vige ncia deste contrato, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, os contratos de serviços contí nuos tera o prazo de vige ncia de 06 

(seis) meses podendo ser prorrogados ate  5 (cinco) anos, admitida a prorrogaça o 

por iguais e sucessivos perí odos, limitada a 10 (dez) anos, a contar da assinatura, 

observado a obtença o de preço e condiço es mais vantajosas a  Administraça o.  

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Do Pagamento. 

11.1.2. O pagamento sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

11.1.3. A Administraça o comunicara  a empresa contratada para que emita a nota 

fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaça o. 

11.1.4. A contratada enviara  a documentaça o pertinente ao setor de contratos para 

a formalizaça o dos procedimentos de liquidaça o e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalizaça o e gesta o. 

11.1.5. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, 

qualidade e quantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emissa o de nota fiscal no que 

pertence a  parcela incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e 

pagamento.  
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11.1.6. A emissa o da Nota Fiscal/Fatura sera  precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Refere ncia; 

11.1.7. A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovaça o da regularidade fiscal; 

11.1.8. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsta ncia que 

impeça a liquidaça o da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o 

acarretando qualquer o nus para a Contratante; 

11.1.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrera  enquanto pendente a soluça o, pelo 

contratado, de inconsiste ncias verificadas na execuça o do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

11.1.10. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira   a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional 

pela perfeita execuça o do contrato. 

11.2. Liquidação 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o 

prazo de 10 (dez) dias u teis para fins de liquidaça o, prorroga veis por igual perí odo. 

11.2.2. A liquidaça o da despesa consiste na verificaça o do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os tí tulos e documentos comprobato rios do respectivo 

cre dito, observando-se o disposto no art. 63 da Lei nº.4.320, de 17 de março de 

1964. 

11.2.3. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  

sobrestada ate  que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus ao 

contratante; 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera  ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovaça o da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta. 
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11.2.5. A Administraça o devera  realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas no edital; 

b) identificar possí vel raza o que impeça a participaça o em licitaça o, no a mbito do 

o rga o 

ou entidade, que implique proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, bem como 

ocorre ncias impeditivas indiretas. 

11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade do contratado, 

sera   providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

u teis, regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

podera   ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do contratante. 

11.2.7. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da 

regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do contratado, bem como quanto a  

existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos. 

11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera  adotar as medidas 

necessa rias a  rescisa o contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.2.9. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 

normalmente, ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso o contratado na o 

regularize sua situaça o. 

 

12. DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - A execuça o das obrigaço es contratuais integrantes do objeto deste 

instrumento sera  fiscalizada, por um representante da Secretaria, especialmente 

designado para esta finalidade, o qual sera  denominado (a) FISCAL, nomeado 

formalmente, com autoridade para exercer, como representante da CONTRATANTE, 

toda e qualquer aça o de orientaça o geral, observando-se o exato cumprimento de 

todas as cla usulas e condiço es estabelecidas, neste instrumento, determinando o 

que for necessa rio a regularizaça o das falhas observadas; 
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12.2 - A fiscalizaça o de que trata este item na o exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeiço es te cnicas ou ví cios redibito rios, e, na ocorre ncia desta, na o 

implica em corresponsabilidade da Administraça o ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cla usulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera  

pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o 

cronograma de execuça o sera   prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletro nica para esse fim. 

13.4. O o rga o ou entidade podera   convocar representante do contratado para adoça o 

de provide ncias que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade 

podera   convocar o representante da empresa contratada para reunia o inicial para 

apresentaça o do plano de fiscalizaça o, que contera   informaço es acerca das 

obrigaço es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para 

execuça o do objeto, do plano complementar de execuça o do contratado, quando 

houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es aplica veis, dentre outros. 

13.6. A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.7. O fiscal do contrato acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condiço es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administraça o. 
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13.7.1. O fiscal do contrato anotara  no histo rico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato, com a descriça o do que for 

necessa rio para a regularizaça o das faltas ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitira  notificaço es para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo 

para a correça o. 

13.7.3. O fiscal do contrato informara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, a 

situaça o que demandar decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua 

compete ncia, para que adote as medidas necessa rias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicara  o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

13.7.5. O fiscal do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o 

te rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  renovaça o tempestiva 

ou a  prorrogaça o contratual. 

13.8. O gestor do contrato verificara  a manutença o das condiço es de habilitaça o do 

contratado, acompanhara  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalizaça o de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobato rios pertinentes, caso necessa rio. 

13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigaço es contratuais, o gestor do 

contrato atuara  tempestivamente na soluça o do problema, tomando as provide ncias 

cabí veis. 

13.9. O gestor do contrato coordenara  a atualizaça o do processo de 

acompanhamento e fiscalizaça o do contrato contendo todos os registros formais da 

execuça o no histo rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das prorrogaço es contratuais, 

elaborando relato rio com vistas a  verificaça o da necessidade de adequaço es do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administraça o. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhara  os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, a  autoridade ma xima aquelas que 

ultrapassarem a sua compete ncia. 

13.9.2. O gestor do contrato emitira  documento comprobato rio da avaliaça o 

realizada pelos fiscais te cnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigaço es 

assumidas pelo contratado, com mença o ao seu desempenho na execuça o 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigaço es. 

13.9.3. O gestor do contrato tomara  provide ncias para a formalizaça o de processo 

administrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser 

conduzido pela comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com compete ncia para tal, conforme o caso. 

13.10. Cabe ao gestor do contrato, em tempo ha bil, verificar o te rmino do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o ou prorrogaça o 

contratual. 

13.11. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 

consecuça o dos objetivos que tenham justificado a contrataça o e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o. 

 

14. FORMA DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

14.1. A contrataça o se dara  mediante credenciamento de empresas selecionadas 

apo s publicaça o de Edital com as especificaço es e regras de participaça o no certame, 

com fundamento no art. 79 da Lei nº 14.133/21. 

14.2. O objeto desse procedimento de contrataça o e  caracterizado como contrataça o 

paralela e na o excludente, na forma do inciso I, do art. 79 da Lei nº 14.133/21, uma 

vez que e  vantajoso para a Administraça o credenciar empresas aptas a prestar o 

serviço descrito de forma padronizada. 

14.3. O Edital de credenciamento devera  ser disponibilizado em sí tio eletro nico 

oficial da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Para  e permitir o credenciamento 

permanente dentro do perí odo de vige ncia de ate  10 (dez) dias, contados da 

publicaça o. 



 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO - CPC 

 
 
 

@prefeituradesantaizabel 

https://santaizabel.pa.gov.br/ 

14.4. O credenciamento das empresas interessadas se dara  apo s verificaça o da 

documentaça o apresentada na Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Para  e a 

convocaça o para celebraça o de contrato se dara  conforme a necessidade para suprir 

as demandas da Secretaria Municipal de Sau de. 

14.5. Apo s o credenciamento da empresa interessada, esta podera  ser convocada 

para celebraça o do contrato, observada as necessidades da Administraça o. 

14.6. A ordem de convocaça o obedecera  a ordem cronolo gica de credenciamento das 

empresas. 

 

15. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO PRESENCIAL 

A realização de sessão presencial no procedimento de credenciamento para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de exames de 

imagem, com processamento e emissão de resultados, justifica-se pelas 

características do objeto e pelo interesse público envolvido. 

A sessão presencial possibilita análise imediata da documentação técnica e 

sanitária, maior transparência dos atos, isonomia entre os interessados e 

celeridade na formação do cadastro de prestadores, assegurando atendimento 

contínuo e eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Trata-se de medida adequada, proporcional e devidamente motivada, em 

conformidade com os princípios do art. 5º e com o art. 79 da Lei nº 14.133/2021, 

não implicando restrição à competitividade. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1 As despesas decorrentes da contrataça o do objeto desta dispensa correra o a  

conta dos recursos orçamenta rios afetos ao O rga o Gerenciador no que couber, segue 

dotaça o abaixo discriminada:  

UO: 0501 FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE  

PT: 10 302 0002 2.022 Manutença o do Hospital Municipal DR. Edilson Abreu 

PT: 10 301 0002 2.025 Manutença o das Funço es da Secretaria de Sau de 

PT: 10 301 0011 2.204 Fortalecimento da Sau de Integrada e Preventiva  
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PT: 10 302 0012 2.205 Mais Acesso a Sau de 

Natureza da Despesa: 339039 

Valor: R$ 590.775.70 
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ANEXO II 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 

 

 

 

A empresa..........., CNPJ ........, endereço completo.......,telefone ......, e-mail., requer sua 

inscriça o no CHAMAMENTO PU BLICO PARA credenciar pessoas jurí dicas na a rea da 

sau de prestadores de Serviços de coleta, processamento e emissa o de 

resultado/laudo de exames laboratoriais para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Sau de de Santa Izabel. 

 

 

Santa Izabel do Para ,  XX de XXX de 2026. 

 

 

________________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

 

RELAÇA O DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA 

 

 

A empresa..........., CNPJ ........, endereço.......,telefone   , vem atrave s deste informar os 

nomes 

dos profissionais te cnicos e responsa vel te cnico contratados deste laborato rio, e que 

atuara o no processamento e emissa o de resultado/laudo de exames laboratoriais, 

objeto do contrato com a Prefeitura Municipal de Santa Izabel/ Secretaria Municipal 

de Sau de de Santa Izabel. 

 

Nome CR Especialidade 

 

 

 

Santa Izabel do Para , XX de XXXX de 2026 

 

 

_________________________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DECLARAÇA O DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA C.F. 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº , estabelecida a . (endereço 

completo), declara, sob as penas da Lei que na o possui em seu quadro de pessoal, 

empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o 

Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

 

 

 

Santa Izabel do Para , XX de XXX de 2026. 

 

 

_______________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇA O DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, 

INSTRUÇO ES E PROCEDIMENTOS. 

 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº , estabelecida a  ..................................... 

(endereço completo), declara, conhecer o edital de Chamamento Pu blico n°. ... e seus 

anexos. Estando de acordo com todas as cla usulas nele estabelecidas. 

 

 

 

Santa Izabel do Para , XX de XXX de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇA O DE CAPACIDADE TE CNICA 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº , estabelecida a  (endereço 

completo), declara que os profissionais apresentados no anexo III, possuem 

capacidade te cnica e esta o disponí veis para prestar serviços de coleta, 

processamento e emissa o de resultado/laudo de exames laboratoriais a  Prefeitura 

Municipal de Santa Izabel/ Secretaria Municipal de Sau de de Santa Izabel. 

 

 

Santa Izabel do Para ,  XX de XXX de 2026.  

 

 

 

 

______________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICI PIO DE SANTA 

IZABEL DO PARA  ATRAVE S DE SUA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO 

PARA -PA E A EMPRESA (Nome da Empresa).  

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Para /PA, por interme dio da Secretaria Municipal 

de Sau de de Santa Izabel do Para , com sede na ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................................, neste ato 

representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de .... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de .... de ............... de ..........., portador da Matrí cula 

Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e funça o no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraça o apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observa ncia a s disposiço es 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaça o aplica vel, a CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato para Prestaça o de SERVIÇOS DE EXAMES DE 

IMAGEM, COM PROCESSAMENTO E EMISSÃO DE RESULTADOS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA IZABEL DO 

PARÁ, sujeitando-se as normas preconizadas na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, 

e suas alteraço es posteriores, e no que consta na Chamada Pu blica nº XXX/2026, 

mediante as cla usulas e condiço es seguintes: 
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CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente contrato e  a Prestaça o de Serviços de Coleta, 

processamento, e emissa o de resultado/laudo de exames laboratoriais para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Sau de de Santa Izabel. 

1.2 - Vinculam-se ao presente Contrato, a CHAMADA PU BLICA Nº XXX/2026 - com 

execuça o indireta, observando o que consta do processo n.º 000-000, seus anexos, 

bem como o preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste 

contrato, independentemente de transcriça o. 

1.3 - Fazem parte deste Contrato a s normas vigentes, soberanamente, instruço es e 

ordens de serviço e, mediante termo aditivo, quaisquer modificaço es que venham a 

ser necessa rias, durante a sua vige ncia, decorrente das alteraço es permitidas em lei. 

CLÁUSULA II - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

24.1 - O regime sera  de execuça o indireta, respectivamente. 

24.2 - Nos preços unita rios esta o compreendidos todos os serviços e fornecimentos 

necessa rios a  execuça o do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e 

tudo mais o que fizer necessa rio para o perfeito desempenho dos serviços 

contratados, na o cabendo a CONTRATANTE qualquer contribuiça o ou encargos, 

ale m dos previstos no procedimento de Credenciamento e neste contrato. 

2.3- E  vedado a  CONTRATADA descer ou transferir no todo ou em parte o Contrato, 

sem estar expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessa o ou 

transfere ncia, a mesma permanecera  solidariamente responsa vel com a nova 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA III - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 - Cabera  a CONTRATANTE: 

Ale m das obrigaço es resultantes da observa ncia da Lei nº14.133/21, a 

CONTRATANTE devera : 
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I) Efetuar o pagamento devido pela execuça o dos serviços objeto desta 

chamada pu blica desde que cumpridas todas as formalidades e exige ncias do 

contrato; 

II) Fiscalizar o cumprimento das obrigaço es e responsabilidade da Contratada; 

III) Emitir Ordem de serviço autorizando o iní cio do fornecimento dos objetos 

deste Contrato; 

IV) Dar a Contratada as condiço es necessa rias para regular execuça o do 

Contrato; 

V) Fiscalizar o cumprimento das obrigaço es assumidas pela CONTRATADA, 

inclusive quanto a continuidade da prestaça o dos serviços que, ressalvados os casos 

de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE, na o devem ser 

interrompidos; 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - Cabera  a  CONTRATADA, ale m do cumprimento a s disposiço es da Lei 14.133/21, 

do contrato assinado com a CONTRATANTE, e demais disposiço es regulamentares 

pertinentes aos objetos a serem fornecidos: 

I) Iniciar a execuça o dos serviços objetos deste Contrato imediatamente apo s o 

recebimento da requisiça o de autorizaça o dos serviços; 

II) Executar o objeto deste certame, de acordo com as especificaço es que 

acompanham o edital e seus anexos com observa ncia dos prazos estabelecidos; 

III) Fornecer o objeto de acordo com os para metros estabelecidos no TR, 

atendidos os requisitos e observadas as normas constantes deste instrumento; 

IV) Colocar a  disposiça o da Secretaria Municipal de Sau de de Santa Izabel do 

Para , os meios necessa rios a  comprovaça o da qualidade dos produtos, permitindo a 

verificaça o das especificaço es em conformidade com o descrito neste TR; 
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V) Assumir os o nus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo; 

VI) Disponibilizaça o e fornecimento de todos os meios necessa rios ao 

saneamento dos o bices ocorridos; 

VII) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigaço es assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

VIII) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria 

Municipal de Sau de de Santa Izabel do Para , ou pelo Conselho Municipal de Sau de, 

durante a vige ncia do contrato; 

XIX) Na o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

X) A empresa contratada se obriga a fornecer o serviço de acordo com o objeto deste 

Credenciamento com as especificaço es contidas em seus anexos, que fazem parte 

integrante do procedimento, independente de transcriça o e/ou traslado. 

XII) Responder, em relaça o aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

dos serviços, tais como: sala rios, seguros de acidentes, tributos, indenizaço es, vale-

refeiça o, vale-transporte e outras que porventura venham a ser regulada em acordo 

coletivo. 

XII) Executar diretamente o contrato, sem a transfere ncia de responsabilidades 

ou subcontrataço es na o autorizadas pela Prefeitura. 

XIII) A contratada e  obrigada a substituir, de imediato e a s suas expensas, produtos 

ou serviços em que se verificarem irregularidades, sem prejuí zo da rescisa o 

imediata do contrato, com aplicaça o das sanço es cabí veis. Sera  exigido do 

credenciado, padra o de qualidade e primeira linha, sujeitando-se a devoluça o dos 

produtos que na o atenderem ao solicitado. 

XIV) Acatar as orientaço es do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaça o por parte da Prefeitura de Santa 

Izabel do Para . 
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XV) Responder, em relaça o aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execuça o dos serviços; 

XVI) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestaça o dos serviços, na o 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento 

pela Prefeitura; 

XVII) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de a mbito 

federal, estadual ou municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de 

todas as obrigaço es estabelecidas pelo contrato, inclusive quanto aos preços 

praticados; 

XVIII) Atender prontamente quaisquer exige ncias do representante da 

CONTRATANTE, inerente ao objeto da licitaça o; 

XXIX) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de cara ter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessa rios; 

XX) Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaço es a serem assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o 

exigidas na licitaça o; 

XXI) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencia rios e 

obrigaço es sociais previstos na legislaça o social trabalhista em vigor, obrigando-se 

a sana -las na e poca pro pria, vez que os seus empregados na o mantera o nenhum 

ví nculo empregatí cio com a CONTRATANTE; 

XXII) Assumir, tambe m, a responsabilidade por todas as provide ncias e obrigaço es 

estabelecidas na legislaça o especí fica de acidentes do trabalho, quando, em 

ocorre ncia da espe cie, forem ví timas os seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexa o com eles, ainda que acontecido nas depende ncias da 

CONTRATANTE; 
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XXIII) Assumir todos os encargos de possí vel demanda trabalhista, cí vel ou penal 

relacionados a serviços, originariamente ou vinculada por prevença o, conexa o ou 

continge ncia; 

XXIV) A inadimple ncia da licitante vencedora, com refere ncia aos encargos 

estabelecidos nas condiço es anteriores, na o transfere a responsabilidade por seu 

pagamento a CONTRATANTE, nem podera  onerar o objeto da licitaça o, raza o pela 

qual a credenciada devera  renunciar expressamente a qualquer ví nculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

XV) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, 

verificando sempre o seu bom desempenho, realizando os serviços em 

conformidade com a proposta apresentada e as orientaço es da contratante, 

observando sempre as determinaço es da Contratante. 

CLÁUSULA V- DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

5.1. Pelo fornecimento dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE 

pagara  a CONTRATADA, o valor global estimado de R$ ........( .............), conforme 

planilha de preços abaixo: 

ITEM  Descrição dos Serviços Unid.  Quant.  Marca  Valor 

Unit.  

Valor 

Total 

       

       

  

5.2. O preço unita rio e total retro referido e  final, na o se admitindo qualquer 

acre scimo, estando incluí do no mesmo todas as despesas e custos, diretos e 

indiretos, como tambe m os lucros da CONTRATADA; 

5.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro 

serviço, para que se complemente os ora contratados, seus preços sera o 

previamente aprovados pela CONTRATANTE. 
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5.4- Os valores e quantitativos acima sa o meramente estimativos, de forma que os 

pagamentos devidos a  CONTRATADA dependera o dos quantitativos de produtos 

efetivamente demandados e prestados. 

CLÁUSULA VI- DO CONTRATO 

6.1 - A vige ncia do contrato deste Contrato sera  de XX (XX) meses a contar do me s 

de... de 2026 e te rmino em .... do me s de ... de 202X, podendo ser prorrogado nos 

termos da lei; 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO 

7.2 - A Contratante designara  um fiscal de contrato por meio de portaria para 

acompanhamento e fiscalizaça o da sua execuça o, que registrara  em relato rio todas 

as ocorre ncias relacionadas com a execuça o do contrato, determinando o que for 

necessa rio a  regularizaça o das falhas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente 

licitaça o sera  realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no 

perí odo, em moeda- corrente, ate  o 30º (trige simo) dia do me s subsequente a quele 

em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentaça o das respectivas Notas 

Fiscais Eletro nica/Faturas recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento do 

produto” feito pelo fiscal do contrato, que sera  designado pela Prefeitura, 

responsa veis pela fiscalizaça o dos objetos fornecidos, confirmando se o 

fornecimento atendeu as exige ncias estabelecidas neste Edital. 

8.2 - Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, sera  imediatamente 

oficiada a empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao 

cancelamento da Nota com expediça o de outra contemplando o correto 

fornecimento. 
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8.3 - O O rga o negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, a  cada 

pagamento, a comprovaça o de quitaça o das obrigaço es fiscais, sociais e trabalhistas, 

enquanto durarem a execuça o dos serviços. 

8.4 - Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura e  recomendado que a contratada faça 

constar, para fins de pagamento, as informaço es relativas ao nome e nu mero do 

banco, da age ncia e de sua conta corrente. 

8.5 - E  obrigato rio a apresentaça o de Nota Fiscal para cada contrato da chamada 

pu blica, sob pena de rejeiça o e substituiça o das mesmas. 

8.6 - Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos sera o corrigidos pela 

variaça o do IGPM havida entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

8.7 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o 

da despesa, aquela sera  devolvida e o pagamento ficara  pendente ate  que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-a  apo s a regularizaça o da situaça o e/ou reapresentaça o do 

documento fiscal, na o acarretando qualquer o nus para o CONTRATANTE. 

8.8 - A contratada devera  manter, durante toda a execuça o do contrato, as mesmas 

condiço es de habilitaça o jurí dica, regularidade fiscal, qualificaça o econo mico-

financeira e qualificaça o te cnica exigidas para a contrataça o, incluindo: 

8.8.1 Documentaça o Jurí dica e Fiscal 

a) Certido es de regularidade junto a  Receita Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS 

e ao INSS. 

b) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas (CNDT). 

c) Qualificaça o Te cnica 

8.8.2 Registro ativo da empresa e dos profissionais junto aos respectivos conselhos 

de classe (ex.: CRM, CREFITO, CBR, COREN, conforme aplica vel). 

8.8.3 Comprovaça o de capacitaça o te cnica dos profissionais, mediante diplomas, 

certificados ou atestados de experie ncia. 
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8.8.4 Certificaça o dos equipamentos de diagno stico por imagem, com laudos de 

calibraça o atualizados. 

8.8.4.1 Disponibilidade contí nua de recursos humanos e materiais necessa rios a  

execuça o dos serviços. 

8.8.4.2 Manutença o preventiva e corretiva dos equipamentos, garantindo a 

qualidade das imagens. 

8.8.4.3 Cumprimento das normas da ANVISA, do Ministe rio da Sau de e da legislaça o 

ambiental vigente. 

8.9 Sempre que solicitado pela fiscalizaça o do contrato, a contratada devera  

apresentar documentos atualizados, sob pena de aplicaça o das penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 

9.1 - A  contratada, total ou parcialmente inadimplente, sera o aplicadas as sanço es 

previstas nos artigos. 155 da Lei federal n°14.133/21, a saber: 

a) Adverte ncia, nas hipo teses de execuça o irregular de que na o resulte prejuí zo 

para o serviço. 

b) Multa, que na o excedera , em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, nas hipo teses de inexecuça o, com ou sem prejuí zo para o serviço. 

c) Suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o e impedimento para 

contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Para , por prazo na o superior 

a dois anos, nas hipo teses de execuça o irregular, atrasos ou inexecuça o de que 

resulte prejuí zo para o serviço. 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o 

Pu blica, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou ate  que seja 

promovida a reabilitaça o perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas 

hipo teses em que a execuça o irregular, os atrasos ou a inexecuça o associem-se a  

pra tica de ilí cito penal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alí nea "b" do 

caput desta cla usula, podera  ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 

qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços prestados fora do prazo sujeitara o a 

contratada ao pagamento da multa de 0,2% (dois de cimos por cento), sobre o valor 

global da adjudicaça o a contar do vencimento daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e na o 

substituí do no prazo de 24 horas, sera  aplicada multa de 0,2% (dois de cimos por 

cento), sobre o valor mensal calculado “prorata-die” ate  a data da substituiça o. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cla usula na o te m natureza 

compensato ria e o seu pagamento na o elide a responsabilidade da Contratada por 

danos causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante 

vencedora estara  sujeita a s penalidades tratadas na cla usula e para grafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pela na o prestaça o dos serviços objeto da contrataça o de acordo com as 

especificaço es te cnicas do ato convocato rio e com as pertinentes normas te cnicas. 

c) Pelo atraso no iní cio e conclusa o dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condiço es dispostas no presente 

Instrumento. 

 CLÁUSULA X - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. Os o rga os participantes e gerenciador podem efetuar acre scimos nos 

quantitativos fixados no contrata do registro de preços, inclusive o acre scimo de ate  

25% previsto no art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA XI– ALTERAÇÕES 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os 

acre scimos ou supresso es que se fizerem necessa rios nos serviços, objetivando 
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atender a demanda dos serviços durante o prazo contratual. Esta variaça o sera  

compromissada atrave s de termo aditivo. 

11.2- Os valores dos serviços deste contrato podera o ser reajustados da seguinte 

forma: Podera  haver reajustamentos a tí tulo de reequilí brio econo mico-financeiro, 

mediante pedido fundamentado da CONTRATADA e somente apo s decorrido, no 

mí nimo, nove meses de vige ncia contratual. 

CLÁUSULA XII – RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - O presente contrato sera  rescindido nas hipo teses previstas no artigo 137 da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1- A despesa para o processamento e pagamento do objeto da presente Chamada 

Pu blica nº XXX/2026, correra  por conta do orçamento geral da contratante para o 

exercí cio de 2026, na seguinte dotaça o: 

13.2 - As despesas dos exercí cios subsequentes correra o a  conta das Dotaço es 

Orçamenta rias consignadas para essa atividade nos respectivos exercí cios, ficando 

estas condicionadas a  previsa o nas Leis Orçamenta rias Anuais (LOA’s). 

CLÁUSULA XIV- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

 14.1- O Extrato de contrato com as informaço es pertinentes ao objeto da Chamada 

Pu blica nº XXX/2026 sera  publicado mural de avisos da Prefeitura Municipal de 

Santa Izabel do Para . 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Santa Izabel do Para /PA, 

para dirimir todas e quaisquer controve rsias oriundas deste Contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A presente licitaça o reger-se a  pela Lei Federal n° 14.133/21, e posterior 

alteraço es. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
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representantes legais, assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma para um so  e jurí dico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo 

presentes. 

 

Santa Izabel do Para /PA, ______, de ________ 2026.  

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Para  /Pa 

 

 

Representante Legal da CONTRATADA 
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